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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA NO 21.000-062/2004       Teresina, 28 de abril de 2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Apelação Cível nº 02.002698-6 – Teresina (Nr.

001000144992), de 10 de dezembro de 2003 e o Decreto Legislativo nº 121/98, de 12 de
novembro de 1998,

R E S O L V E   reintegrar, nos quadros dos órgãos aos quais pertenciam, com
os mesmos direitos e obrigações inerentes aos cargos que ocupavam quando da data
do desligamento, os servidores constantes do anexo único que integra esta portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

MARIA REGINA SOUSA
Secretária da Administração

PORTARIA NO 21.000-062/2004                                Teresina, 28 de abril de 2004

ANEXO ÚNICO

Nº NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO
01 Gislene Mª Rodrigues de Paiva Lima Secretaria da Educação e Cultura
02 Fernando  A. Rodrigues de Paiva Secretaria de Justiça
03 Mauro Antonio de Oliveira Secretaria de Justiça
04 Regina Célia Gomes Secretaria de Justiça
05 Zelia Mª Santos de Oliveira Sousa Secretaria de Justiça
06 Eduvirgens Alves Mendes Cardoso Secretaria de Justiça
07 Bernardino Osorio da Silva Secretaria de Justiça
08 Carlos Roberto Nunes Ferreira Secretaria de Segurança Pública
09 Inácio de Lacerda Oliveira Secretaria de Segurança Pública
10 oão de Jesus S. Albuquerque Secretaria de Segurança Pública
11 Luis Gilmar da Silva Secretaria de Segurança Pública
12 Vicente  Oliveira de Sousa Secretaria de Segurança Pública
13 Jorge Pereira dos Santos Secretaria de Segurança Pública

Teresina, 28 de abril de 2004

MARIA REGINA SOUSA
Secretária da Administração

PORTARIA NO 21.000-063/2004          Teresina, 29 de abril de 2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Apelação Cível nº 02.002698-6 – Teresina (Nr.

001000144992), de 10 de dezembro de 2003 e o Decreto Legislativo nº 121/98, de 12 de
novembro de 1998,

R E S O L V E   reintegrar, no quadro de pessoal da Secretaria da Segurança
Pública, o servidor FÁBIO NONATO LIMA DA SILVA, com os mesmos direitos e
obrigações inerentes ao cargo que ocupava quando da data do desligamento.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

MARIA REGINA SOUSA
Secretária da Administração

PORTARIA NO 21.000-064/2004
Teresina, 03 de maio de 2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Apelação Cível nº 02.002560-2 – Teresina (Nr.

001000010503), de 23 de abril de 2003 e o Decreto Legislativo nº 121/98, de 12 de
novembro de 1998,

R E S O L V E   reintegrar, nos quadros dos órgãos aos quais pertenciam, com
os mesmos direitos e obrigações inerentes aos cargos que ocupavam quando da data
do desligamento, os servidores constantes do anexo único que integra esta portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

MARIA REGINA SOUSA
Secretária da Administração

PORTARIA NO 21.000-064/2004                               Teresina, 03 de maio de 2004

ANEXO ÚNICO

Nº NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO
01 Francisco de Assis Bezerra Secretaria da Fazenda
02 Antonio Alves de Lima Secretaria da Fazenda
03 Altino Pereira Sobrinho Secretaria da Fazenda
04 Luiz Coelho Santiago Secretaria da Fazenda
05 Joaquim Tertuliano Vieira Secretaria da Fazenda
06 Sebastião Carvalho Castro Secretaria da Fazenda
07 João Evangelista da Silva Secretaria da Fazenda
08 Nelson Roque da Silva Secretaria da Fazenda
09 Enéas Severo de Sousa Secretaria da Fazenda
10 Gil Joaquim de Sousa Secretaria da Fazenda
11 Milton Lima de Andrade Secretaria da Fazenda
12 Nivaldo Dantas de Sousa Secretaria da Fazenda
13 Jacó Batista Sobrinho Secretaria da Fazenda
14 Maria Dalva de Sousa Lima Secretaria de Justiça
15 José Almir Brito Pereira Muniz Secretaria da Educação e Cultura

          Teresina, 03 de maio de 2004

MARIA REGINA SOUSA
Secretária da Administração

PORTARIA NO 21.000-065/2004                   Teresina, 04 de maio de 2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Apelação Cível nº 02.002698-6 – Teresina (Nr.

001000144992), de 10 de dezembro de 2003 e o Decreto Legislativo nº 121/98, de 12 de
novembro de 1998,

R E S O L V E   reintegrar, nos quadros dos órgãos aos quais pertenciam, com
os mesmos direitos e obrigações inerentes aos cargos que ocupavam quando da data
do desligamento, os servidores constantes do anexo único que integra esta portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

MARIA REGINA SOUSA
Secretária da Administração


